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	 Ata 16/2013 – Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Linck Neumann, RG 12.766.988-0, Rua Allan Kardec, 32, Jardim Paraná; Sirlei Ferreira Penteado Calliari, RG 6.805366-8; Roseli Terezinha Gass, RG 4.485.455-4; Lucimar Recalcatti Vieira, Rg: 2.140.346; Lineu Wutzke, Rg: 3.071.657-4, Sandra Cordeiro Muniz Giro, Marilia Borges Leite, Edmara de Souza, Rg: 5.258.635-6; Tatiane Figueiredo Pedroso; Patrícia Fabiane Schnorenberger, Rg: 7.716.929-6; Michele Regina Rugel, Rg: 041.974.649-83; Florinda Aparecida Oliveira, Rg: 5.390146-8, e os participantes: Juliano Varanis, Rosiany Favareto, Daniele Foscarini, Jackeline Ceconi, Luzinete Savaris, Silvania Dalberto, Rafael Soni, Graziella M. Domingos. A presidente do CMDCA, Rejane Linck Neumann, cumprimenta a todos e dá início a reunião apresentando a pauta: a) Aprovação das Atas 08, 09 e 10/2013; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões (Comissão Técnica, Comissão de Orçamento e Fundo, Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária, Comissão de Elaboração do Plano de Ação Municipal da Criança e do Adolescente, Comissão temporária para realização de estudo sobre a Campanha do Imposto de Renda, Comissão Especial para acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais); d) Paralisação do Conselho Tutelar; e) Apreciação e aprovação de projetos a serem encaminhados à Fundação Itaú Social f) Assuntos Gerais. No item A da pauta, a Secretária Executiva, Tania Midding apresenta as Atas 08, 09 e 10/13, as quais foram aprovadas. No item B, Informes da Secretaria Executiva, correspondências  expedidas, Tania apresenta as seguintes correspondências: Ofício nº 72/2013, encaminhado ao Ministério Público em resposta ao Ofício nº 214/2013; Ofício Circular nº 73/2013, enviado as seguintes Secretarias: Secretário da Saúde, Secretária da Cultura, Secretária da Educação, Secretária da Juventude, Secretária de Políticas para Mulheres, Secretário do Planejamento Estratégico, Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, encaminhando a agenda de reunião e metas de trabalho para a elaboração do Plano de Ação Municipal da Criança e do Adolescente; Ofício nº 74/2013, encaminhado ao Juiz da Vara da Infância e Juventude, com cópia a Dra. Kátia Krüger – Promotora de Justiça, reencaminhando cópias de resposta do CMDCA referente aos autos nº 0008798-842012.8.16.0170; Ofício nº 75/2013, encaminhado a Secretaria da Assistência Social e Proteção à família, informando sobre deliberação de recursos da Campanha Legal 2012; Ofício nº 76/2013, encaminhado ao Conselho Tutelar, solicitando informações sobre a paralisação do mesmo; Ofício nº 77/2013 encaminhado ao Juiz da Vara da Infância e Juventude, em resposta ao Ofício nº 1499/2013 VIJ; Ofício nº 78/2013, encaminhado a Sra. Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, solicitando informações sobre as providências da mesma em relação a paralisação das atividades do Conselho Tutelar; Ofício nº 83/2013 da Comissão Técnica, reiterando solicitação de apresentação de documentos à Associação de Educação Familiar e Social do Paraná – AEFSPR. Nas correspondências  recebidas: Ofício nº 501/2013 – PROEDUC, requisitando informações referentes a fila de espera dos CMEIs; Ofício nº 143/2013 SMAS, em resposta ao Ofício nº 78/2013 CMDCA; Ofício nº 137/2013 – SMAS, sobre os recursos financeiros oriundos da Campanha Imposto de Renda 2012; E- MAIL do conselheiro Ivan Junior Perón, justificando a sua ausência na reunião do dia 25/09/2013; Memorando nº 057/2013 da Secretaria de Políticas para Mulheres, justificando a ausência na reunião do dia 25/12/2013; Ofício nº 1648/2013 VIJ, informando sobre medidas de proteção à criança e adolescente; Ofício Circular 1609/2013 VIJ, solicitando dados do responsável pelo CMDCA; Ofício nº 1771/2013 VIJ, encaminhando cópia da Ata de Inspeção do CAPS AD e solicitando deliberação do CMDCA. Rejane diz que vários dos assuntos relatados nos ofícios serão discutidos no decorrer da reunião. No item C, Relato das Comissões, a conselheira Marilia Borges relata que a comissão técnica se reuniu para analisar duas pendências de registro, sendo do AEFSPR, onde houve pendências e foi encaminhado ofício ao presidente informando das mesmas e da OSCIP Gerar. Rejane observa o processo de análise do Gerar o qual teve parecer favorável para concessão de registro e, posto para aprovação, foi aprovado. Em seguida, Rejane relata que ainda tem a proposta de Regimento Interno do Conselho Tutelar para ser analisado pela comissão técnica. Na sequência, o conselheiro Lineu Wutzke fala sobre o encaminhamento de esclarecimentos a Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família sobre a partilha de recursos da Campanha de 2012, informando que nesta partilha entrou recurso da campanha de 2012 e recursos referentes a 2013. desta forma, dá ciência ao CMDCA de que foi repassada parte do recurso de 2013 e, sendo assim, que este não estará disponível para a próxima campanha. Lineu fala ainda sobre a campanha de 2013, quanto a proposição de organização desta, ficando definido que as comissões de orçamento e de divulgação do CMDCA estarão a frente da campanha, considerando que estas comissões contemplam a participação de todas as entidades. Em relação a Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária,  a conselheira Sandra Muniz Giro relata que a comissão definiu pela revisão e re-elaboração do Plano de Convivência, onde cada Secretaria terá que elaborar o marco teórico em relação a respectiva Política. A Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistecial da SMAS, Rosiany Favareto, sugere a revisão da composição desta comissão, pois ficou muito extensa e poucos participam. Rejane diz que esta proposta pode vir da própria comissão e, então, a plenária delibera. Quanto a Comissão de Elaboração do Plano de Ação Municipal da Criança e do Adolescente, Rejane relata que tiveram duas reuniões e foi sugerido a elaboração da proposta de revisão do Plano 2010/2013, para 2014/2017, com a proposta de definir metas de ação nesta área. Relata que elaboraram o calendário de reuniões desta comissão, com previsão de trazer o Plano para a aprovação ainda no mês de novembro de 2013. Informa que o mesmo foi encaminhado a todas as Secretarias e já foram feitas as atualizações dos dados de todas elas. Rejane diz que o Plano pode ser enviado por e-mail a todos os conselheiros, tendo em vista que muitos dos conselheiros são novos.  Em relação a Comissão temporária para realização de estudo sobre a Campanha do Imposto de Renda, Marilia relata que houve a discussão no CMDCA e definiram pela constituição desta comissão especial com representação governamental e não governamental, a qual se reuniu no dia 05 de setembro, sendo que nesta primeira reunião houve uma discussão para compreender como aconteceu o processo de instituição desta Campanha. Destaca que foi feito um resgate histórico de como isto começou de como se configura, onde discutiram a situação e tentaram chegar a um consenso que trouxesse um posicionamento para a plenária. Marilia relata que a rede não governamental solicitou que rede governamental que esta realizasse um levantamento de dados e valores e quais os recursos que as Secretarias tem hoje para a área da criança e do adolescente. Destaca que no decorrer deste processo, e considerando que a campanha 2013 está muito próxima e, para que esta não seja prejudicada, as Secretarias retiraram a proposta de participação da rede governamental na distribuição do recurso da Campanha, retirando também esta discussão, decidindo que, se o Conselho considerar necessário a retomada desta discussão, esta deverá ser retomada pelo CMDCA. Desta forma a comissão encerra a discussão com apenas duas reuniões. O conselheiro Lineu Wutzke relata que o Prefeito convocou reunião com as entidades e retirou a proposta da rede governamental entrar neste rateio e manifestou apoio à campanha. A conselheira Lucimar Recalcatti relata que o processo de realização das campanhas, sempre foi realizado pela rede não governamental e o CMDCA deve pensar e discutir muito antes de aceitar uma mudança.  Quanto a Comissão Especial para acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais, Rejane relata que a comissão foi constituída para analisar as inspeções realizadas pela Vara da Infância e Juventude - VIJ nos seguinte locais: Conselho Tutelar, CRAS, CREAS e CAPS, sobre os serviços prestados à Criança e ao Adolescente. Relatando que foi agendada uma reunião com a Comissão e não houve quorum para realização da mesma e informa que estarão convocando a comissão novamente para reunião, para discutir sobre as situações mencionadas nas Atas da VIJ. A conselheira Lucimar pergunta sobre como será respondido o ofício do Ministério Público, o qual questiona sobre as vagas nos CMEIs, ao que Rejane informa que a Mesa Diretora estará respondendo e enviando a ata da reunião extraordinária do dia 24/06/2013, onde foi discutido sobre o assunto, e os ofícios enviados as Secretaria e respectivas respostas. A secretária executiva do CMDCA, Tania Midding, observa que o Conselho encaminhou correspondência as Secretarias de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS, Saúde – SMS, Educação – SMED e Recursos Humanos – RH, destacando que destas, apenas a SMAS respondeu. Então, Rejane solicita que as Secretarias aqui mencionadas respondam ao ofício, pois caso não o faça, é o que será informado ao Ministério Público. No item D, Paralisação do Conselho Tutelar, Rejane relata que no dia 12/09/2013 foi protocolado na Secretaria Executiva, o ofício do Conselho Tutelar informando sobre a paralisação nos dias 12 e 13/09, encaminhando ainda vários outros documentos em anexos. Relata que a mesa diretora decidiu por não se posicionar de uma forma independente, pois este não é o seu papel, porque esta não é uma figura autônoma para se manifestar numa questão desta dimensão. Relata ainda que após identificar que a paralisação continuava ainda no dia 16/09, definiu por encaminhar ofício ao Conselho Tutelar solicitando informações sobre a continuação ou não da paralisação. Rejane destaca que o CMDCA recebeu uma Ata de Inspeção da Vara da Infância e Juventude sobre o Conselho Tutelar e também tem conhecimento de todas as reivindicações deste. Relata que veio a informação da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família e, posteriormente, do Conselho Tutelar. Em seguida, Rejane passa apresentar na integra o ofício nº 466/2013-CT, sobre a paralisação. Em seguida, Rejane passa a palavra para Juliano, para manifestar-se em nome do Conselho Tutelar. Juliano então se manifesta dizendo que o Conselho Tutelar passa por um problema histórico, onde sempre houve um bom diálogo e que, a partir do ano passado, houve algumas perdas e mesmo com diversas solicitações ao Gestor Público Municipal, estas não foram atendidas, até que culminou na agressão do conselheiro tutelar Rafael Soni, em uma das abordagens de notificação. Isso por que o Conselho Tutelar não possui mais um guarda municipal para acompanhar os conselheiros em suas diligências. Em seguida, relata sobre os ofícios solicitando alguns itens para garantir o atendimento como: isofilme (película de proteção), cadeirinhas entre outras solicitações. Relata sobre a reportagem que “detonando” o Conselho Tutelar, por estar transportando criança recém nascida no carro do Conselho Tutelar sem a cadeirinha. Juliano observa sobre o trâmite para aquisição da cadeirinha que demorou quase onze meses após a primeira solicitação, sendo que neste período foram realizados quarenta e nove acolhimentos que necessitavam de cadeirinha para o transporte. Fala sobre a situação de que na gestão passada do Conselho Tutelar, duas conselheiras trabalharam sozinhas de janeiro a junho e que a Secretaria de Assistência e o CMDCA não tomou providências sobre esta situação, sendo que estas perderam o direito a férias. Juliano diz deixar nota de repúdio a manifestação do Prefeito sobre o protesto do Conselho Tutelar através da paralisação do mesmo e a solicitação de revisão salarial, destacando que nas diversas solicitações que fizeram não foram atendidos. Rejane fala sobre o acompanhamento do CMDCA, em relação as solicitações do Conselho Tutelar, na mudança de Gestão Municipal, e que foi feito manifestações perante a Gestão, sendo constatado que algumas questões foram contempladas mais brevemente e outras  mais demoradas por questões administrativas e materiais. A conselheira Lucimar recalcatti solicita que o conselheiro tutelar Rafael Soni explique como se deu a agressão. Rafael relata que o Sr. Gilmar que foi notificado, estava alterado, então ele saiu do carro, momento em que passava um vizinho, um rapaz de porte pequeno que aparentava ser um “di menor” o qual foi agredido pelo notificado, e quando ele (Rafael) foi até as conselheiras, ele também foi agredido pelo notificado, que posteriormente se desculpou dizendo que pensou que Rafael fosse amigo de seu vizinho. Lucimar diz que gostaria de entender o que aconteceu realmente para que o Conselho possa se posicionar, destaca que o que foi relatado por Juliano, já vem acontecendo há muito tempo, observa a questão dos salários dos conselheiros tutelares e se for necessário alterar a lei, temos que alterá-la, pois R$ 1.600,00 é muito pouco pela ação desenvolvida por estes. Lucimar propõe que se forme uma comissão para discutir e encerrar esta situação, pois este é o papel do CMDCA. Lineu apóia a fala de Lucimar sobre algumas questões do passado na questão de competência do Conselho e fala que é preciso sanar os problemas de estrutura para ver se o trabalho destes conselheiros acontece. A conselheira Roseli Gass observa que todos nós temos que assumir a culpa, e destaca que muitas coisas não foram deliberadas neste Conselho, mas, no entanto foram discutidas. Relata que em reunião com o Prefeito, este deixou claro que a questão salarial do Conselho Tutelar deve ser deliberado por este Conselho. Então o CMDCA deve discutir e deliberar e concorda com a constituição de uma comissão para acompanhar e discutir a revisão salarial. Lineu diz que concorda que o CMDCA constitua a comissão para discutir e relata que o Prefeito deu abertura para que o Conselho de Direitos faça a discussão. A Secretária de Assistência Social, Ineiva K. Louzada, cumprimenta a todos e coloca que na condição de Secretária da Pasta,  também recebeu a correspondência de notificação de paralisação  no dia 12/09/2013 e que respondeu ao Conselho Tutelar com cópia ao CMDCA, CMAS, Ministério Público e Vara da Infância e Juventude. Relata que, conforme a Lei Municipal 2043/2010, o Conselho Tutelar tem uma relação com a Secretaria de Assistência Social exclusivamente na questão execução orçamentária, não tendo nenhuma subordinação hierárquica. Relata sobre a questão da guarda municipal, a qual não tem como função guardar a integridade física e sim proteger o Patrimônio Público e menciona a legislação pertinente e que se deve pensar em outras alternativas, registra ainda que a questão da segurança não é exclusiva dos Conselheiros Tutelares mas também de todos servidores de CRAS, CREAS, etc. e que a abordagem é social e não policial. Fala ainda da disponibilidade de guarda municipal para ficar no Conselho Tutelar e não para acompanhar nas abordagens e notificações. Ineiva relata que foi feita uma pesquisa em municípios maiores ou do mesmo porte de Toledo, ao que se verificou que nenhum destes tem guarda municipal para o Conselho Tutelar o qual deve solicitar segurança pública (policial) nas abordagens. Em relação a revisão salarial, Ineiva diz que não foi o Prefeito quem deu abertura para o CMDCA discutir esta situação e sim a Lei 2043/2010, nos seus artigos 52, 53 e 54 de que é responsabilidade do CMDCA em discutir e deliberar sobre esta situação. Em seguida, relata que o salário do Conselho Tutelar hoje não é R$ 1.600,00, pois existem as ementas das leis que reajustou, todos os anos, e hoje é  de R$ 1.848,66.  Ineiva diz que tudo que foi solicitado, foi observado as questões legais e do Tribunal de Contas. Em relação aos equipamentos de informática, observa que todas as solicitações foram atendidas, no entanto, deve haver manutenção, e relata que apenas no dia 21/08/2013 foi realizada a primeira solicitação, pelo Conselho Tutelar, de aquisição de computadores e, em setembro foi solicitado os armários para arquivos, e todas as solicitações foram encaminhadas para processos para licitação e que as cópias estão todas aqui para serem conferidas. Em relação as cadeirinhas, relata que a solicitação veio em janeiro e que a partir de maio é que a administração conseguiu iniciar os processos de licitações por conta de problemas no sistema, relatando ainda os tramites legais para cumprir. Ineiva diz que se o Conselho Tutelar teve problemas, deve ter sido na outra Gestão, pois nesta todas as solicitações foram atendidas por esta Administração. Relata que em reunião com o CMDCA, Administração Pública, Ministério Público e Vara da Infância e Juventude, foi discutido sobre o Conselho Tutelar e que o CONANDA, conforme marco legal, não tem obrigação nenhuma em implantação de um novo Conselho Tutelar, portanto, é necessário e é atribuição dos órgãos envolvidos discutir e verificar sobre as demandas para a implantação de um novo Conselho Tutelar. Relata que Juliano, num momento com a Secretária de Assistência Social, se posicionou contrário a implantação de um novo Conselho Tutelar, e que, em reunião com o Ministério Público e Vara da Infância e Juventude, num segundo momento, ele se manifestou favorável. Observa que a legislação prevê um Conselho Tutelar a cada 100 mil habitantes. O Prefeito acordou que o CMDCA veja, discuta e delibere pela implantação ou não de um novo Conselho Tutelar. Fala sobre outro ponto, que é a construção da sede do Conselho Tutelar, sendo que em 2014 será construída. Roseli questiona se o Município não pode deliberar pela ampliação de mais dois Conselheiros, ao que Rejane menciona que já foi discutido e legalmente não é possível. Juliano observa sobre os ofícios de 2012, sobre as solicitações de armários e apresenta o documento encaminhado pelo Dr. Rodrigo, informando a recomendação da Corregedoria sobre a implantação de um novo Conselho Tutelar. Juliano justifica que seu posicionamento, em relação a implantação de novo Conselho Tutelar, mudou por não ser atendidas as solicitações para a reestruturação do Conselho Tutelar. Lucimar diz que o Conselho tem que ter harmonia e parceria nas discussões para resolver todas as dificuldades e relata que sabe de todos os problemas do Conselho Tutelar e o papel da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, a qual está se esforçando para sanar as dificuldades. Rejane diz que o CMDCA está aqui para discutir as demandas e necessidades para atender a Criança e o Adolescente, que é prioridade absoluta. Relata ainda que ficou surpresa com a atitude do Conselho Tutelar, pois este poderia ter chamado o CMDCA e a Gestão para uma reunião extraordinária para discutir e colocar o seu posicionamento de paralisação, porém o Conselho Tutelar é livre para tomar suas decisões. Diz que não irá se manifestar em defesa de um ou de outro, pois estamos pensando decidindo enquanto Conselho. Rosiany observa que apesar de não ter aparecido nas solicitações do Conselho Tutelar, deve entrar nos encaminhamentos a capacitação para este. Na sequência, o Assessor Jurídico da Prefeitura, Dr. Jomah H. M. Rabah, aponta três questões relevantes em relação do Conselho Tutelar. A  primeira, é a questão da segurança envolvendo a Guarda Municipal, que o posicionamento do Prefeito, orientado por ele, como assessor jurídico, é de que a Guarda Municipal não irá acompanhar o Conselho Tutelar nas suas diligências, isto enquanto o STF não disser que a Guarda Municipal pode acompanhar os conselheiros nos seus atendimento, pois a função desta é meramente guardar o Patrimônio Público e, havendo necessidade, o Conselho Tutelar deve acionar a Policia Militar, pois se acontecer uma “desgraça”, quem irá responder é o Secretário da Pasta. Ressalta que a escolta da Guarda não está em negociação. Portanto, não irá se restabelecer o que acontecia no passado. Em seguida, a conselheira Roseli Gass pergunta se a Guarda Municipal está abordando no trânsito? Ao que o Assessor Jurídico diz que não, porque temos os agentes de trânsito para fazer isto. Roseli pergunta quantos Guardas Municipais tem em Toledo e quanto se gasta com a Guarda? Pede que o CMDCA solicite esta informação à Secretaria de Segurança e Trânsito. A segunda questão observada pelo Assessor Jurídico, é sobre o limite prudêncial, em relação ao orçamento, pois o Município estava em 50,8%, por isto o pedido inicial de revisão salarial, em fevereiro, foi indeferido. Relata que todos os reajustes legais do Conselho Tutelar foram atendidos. No entanto, outra situação que está havendo, é uma questão Política. Relata que o posicionamento de um novo Conselho Tutelar, no momento, tem que ser revisto e pesado em relação ao limite da folha de pagamento do Município. E em terceiro, aponta a questão de aquisição das solicitações do Conselho Tutelar. Relata sobre as possibilidades da Administração Pública para sanar algumas necessidades de compras urgentes e excepcionais. Observa que deve haver discussão para sanar problemas em relação a situação de revisão salarial, já que a solicitação de estrutura está sendo solucionada pontualmente e questiona se o Conselho Tutelar está ou não ainda paralisado? Ao que o conselheiro tutelar Juliano Varanis se manifesta sobre a questão da revisão salarial, pois na lei municipal fala que a remuneração dos conselheiros deve ser proporcional a relevância e a complexidade da atividade por eles desenvolvida. Relata que a paralisação encerrou e que no dia 16/09/2013 já estavam trabalhando. Rejane pergunta se esta resposta foi enviada oficialmente ao CMDCA, à Gestão da SMAS, Ministério Público, e Vara da Infância e Juventude? Ao que Juliano diz que sim. Neste momento, a Secretária da SMAS, Ineiva Louzada, relata que no dia 16/09/2013, ela e a Presidente do CMDCA ligaram e perguntaram sobre a continuidade da paralisação e foram informadas de que ainda estavam paralisados, sendo esta informação também relatada na mídia e nos meios de comunicação da paralisação indeterminada. Na terça-feira foi fotografada a faixa da paralisação na frente do Conselho Tutelar.  A conselheira tutelar Luzinete Savaris manifesta que a faixa foi retirada na quarta-feira devido a chuva e manifesta sua indignação em relação ao fato de estarem ligando no Conselho Tutelar por duas ou mais vezes para verificar as informações sobre a paralisação e destaca que estas pessoas não vão até o Conselho Tutelar para verificar suas necessidades e demandas. Rejane retoma a palavra e diz da necessidade de formar uma comissão específica realizar a discussão deste assunto. A conselheira Lucimar Recalcatti propõe que o Conselho Tutelar divulgue nota na mídia informando a comunidade sobre o retorno das atividades do Conselho Tutelar. Rejane propõe a constituição da comissão com composição de representantes governamental e não governamental, como o objetivo de discutir as situações pontuadas aqui e verificar o que já foi realizado e quais as pendências e pensar ainda a revisão salarial. O conselheiro Lineu Wutzke sugere que alguém do Órgão Gestor participe, pois o CMDCA vai discutir e propor, no entanto, quem irá dizer se será possível ou não é o Executivo Municipal. Fica então instituída a Comissão sobre o Conselho Tutelar, com a seguinte composição: Representantes Governamentais – Sandra Cordeiro Muniz Giro e Florinda Aparecida de Oliveira. Representantes Não Governamentais – Lucimar Recalcatti Vieira e Edmara de Souza. Ficando como convidados: Juliano Varanis, Luzinete Savaris, como representante do Conselho Tutelar e Regina Nanami Ikeda Agnes e Ineiva Terezinha Kreutz Louzada, como representantes da Gestão Municipal. Rejane observa que a comissão será convocada já na próxima semana para reunião e agendamento das reuniões posteriores. Destaca ainda, a necessidade de objetividade nas discussões desta comissão, que será propositivamente identificado o que foi cumprido e as pendências. Rejane destaca ainda que o CMDCA está aberto para dialogar. No item E, Apreciação e aprovação de projetos a serem encaminhados à Fundação Itaú Social, a conselheira e vice-presidente do CMDCA, Marilia Borges informa que houve manifestação de  quatro entidades para encaminhar projetos, observa que o prazo é até 30/09/2013 e diante da hora, propõe à plenária se gostariam de discutir este assunto agora ou aguardar a reunião extraordinária? Lineu esclarece o edital, onde o entendimento é que o Itaú é quem escolhe os projetos. Ineiva propõe que seja feito ad referendum e posto para a aprovação na próxima reunião, considerando que os projetos são só de programas cadastrados no CMDCA. Fica definido então que a Comissão Técnica e a Assessoria Jurídica da SMAS e representantes das entidades registradas que encaminharam projeto, para a reunião de análise do projeto para o encaminhamento, e na reunião ordinária, será trazido para a aprovação decisão ad referendum da mesa diretora. Rejane informa sobre o Ofício nº 580/CEDCA, referente a convite para o Seminário da Rede Nacional da Primeira Infância, que acontecerá em 09 de outubro de 2013, em Curitiba/PR. Em seguida, agradece a presença de todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 



	
	








